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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 017/2024 
Processo Administrativo nº PA041006/2024 

 
1. PREÂMBULO: 

 
1.1 O MUNICÍPIO DE IRECÊ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ nº 13.715.891/0001-04, com sede na Rua Lafayete Coutinho, s/n, (Antigo 
Fórum), Centro, Irecê/BA,  por intermédio da Comissão de Contratação, com fulcro no 
art. 79, da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e Decreto Municipal nº 207/2024, de 27 
de fevereiro de 2024, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, com 
vistas ao CREDENCIAMENTO de empresas pertinentes ao ramo de atividade do 
objeto, nos termos e condições estabelecidos neste edital e seus anexos. 
 
1.2 O edital e seus anexos estarão à disposição por meio eletrônico, através do site do 
Município (https://irece.ba.gov.br), Portal Nacionional de Compras Públicas – PNCP 
(www.pncp.gov.br), por solicitação via e-mail: licita_irece@hotmail.com, ou no setor de 
licitações da Prefeitura, sito à Rua Lafayete Coutinho, s/n, antigo Fórum, Centro, 
Irecê/BA. 
 
1.3 O prazo para encaminhamento da documentação necessária será de 19 de 
junho de 2024 à 19 de junho de 2025. 
 
1.4 A sessão pública para análise da documentação dos participantes credenciados 
será feita no dia 19 de junho de 2024 às 14:00h. 
 
1.5 A forma de execução do objeto deste credenciamento será de forma parcelada, por 
preços unitários, de acordo com as necessidades da secretaria demandante. 

 
2. DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 

 
Constitui objeto da presente licitação o credenciamento de agentes financeiros (NÃO 
OFICIAIS) para o serviço de arrecadação de Tributos Municipal (GUIA DAM - 
Documento de Arrecadação Municipal), por intermédio de suas agências, com 
prestação de contas por meio magnético de valores arrecadados, para atender às 
demandas do Município de Irecê/BA, nos termos e condições estabelecidos neste 
edital e seus anexos. 
 

3. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 
 
O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, às disposições da Lei Federal nº 
14.133 de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 207/2024, de 27 de fevereiro de 
2024 e a Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações. 
 

4. DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTO: 
 
4.1 Qualquer interessado poderá impugnar o presente edital, devendo suas 
impugnações serem feitas por escrito, endereçadas ao agente de contratação e 
protocoladas no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Irecê/BA, até 03 (três) 
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dias antes da data designada para a sessão pública.  
 
4.2 Caberá ao agente de contratação receber, examinar e submeter à Autoridade 
competente as impugnações e está deverá, auxiliada pelos responsáveis pela 
elaboração deste edital, decidir sobre sua pertinência no prazo de até 02 (dois) dias 
úteis contados da data de recebimento da impugnação. 
 
4.3 As impugnações com caráter proletatório serão arquivadas sumariamente. 
 
4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não possuem efeitos suspensivo, 
mantendo-se, incciialmente, todos os prazos previstos no edital. 
 
4.5 Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, aquele que os aceitando 
sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que o 
viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de impugnação. 
 

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
 
5.1 Estão aptos a participarem desta licitação todos aqueles interessados que 
desenvolverem atividade compativel com o objeto desta licitação e atendam todas as 
exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 
 
5.2 Não poderão participar desta licitação: 
 
5.2.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos, ou ainda 
legislação específica ao objeto ora contratado. 
 
5.2.2 Suspensas de participar de licitação e impedidas de contratar com o Município 
de Irecê/BA; 
 
5.2.3 Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com quaisquer órgãos da 
Administração Pública; 
 
5.2.4 Impedidas de licitar e contratar com o Estado da Bahia; 
 
5.2.5 Com falência decretada, sob concurso de credores ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 
 
5.2.6 Cujo objeto social não seja compatível com o objeto desta licitação; 
 
5.2.7 Enquadradas nas seguintes situações previstas no art. 14º da Lei Federal nº 
14.133/2021: 
 
5.2.7.1 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 
ele relacionados; 
 
5.2.7.2 Empresa isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
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dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 
do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
 
5.2.7.3 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
5.2.7.4 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 
expressamente do edital de licitação; 
 
5.2.7.5 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
5.2.7.6 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
 
5.2.7.7 Critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos 
e a empresa poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.  
 
5.3 Não Será admitida a participação de empresas consorciadas. 
 
5.4 A participação de empresas em processo de recuperação judicial condiciona-se à 
apresentação, na fase de habilitação, do plano de recuperação aprovado e 
homologado judicialmente, nos termos do art. 58, da Lei Federal nº 11.101/2005.  
 
5.5 A observância das vedações contidas deste edital é de inteira responsabilidade da 
licitante que, pelo descumprimento, sujeitar-se-á às penalidades cabíveis. 
 

6.  DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE: 

 
6.1 A apresentação da documentação exigida nesta Concorrência estende-se às 
Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, as quais deverão ainda comprovar a 
sua condição em envelope de Habilitação para que recebam os benefícios da Lei 
Complementar nº 123/2006. 
 
6.2  Se a documentação enviada for proveniente de microempresa ou de empresa de 
pequeno porte e apresentar alguma restrição quanto à regularidade fiscal, ser-lhe-á 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação, 
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pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de negativa. 
 
6.3 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
edital e na Lei Federal nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar as 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação. 
 
6.4 À declaração a que se refere esse edital deverá ser entregue pela licitante quando 
do credenciamento de seu representante, se for o caso, ou dentro do envelope nº 1 
(documentos de habilitação), sob pena de PERDA DO DIREITO aos benefícios que 
lhe são conferidos pela Lei Complementar Federal nº 123/2006. 
 
6.5 A declaração de condição de ME ou EPP (ANEXO III deste edital) poderá, por 
opção da licitante, ser preenchida por seu representante legal já confirmado e 
entregue ao Agente de Contratação ainda na fase de credenciamento da reunião 
pública de abertura do certame. 
 

7. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:  
 
7.1 Requisitos básicos: 
7.1.1 Comprovação de regularidade jurídica;  
7.1.2 Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista;  
7.1.3 Comprovação de regularidade técnica; 
7.1.4 Requerimento para credenciamento, conforme anexo II; 
7.1.5 Comprovação de regularidade complementar. 
 
7.2 Os documentos solicitados neste edital deverão ser apresentados em original ou 
por cópias xerográficas devidamente autenticadas, por cartório ou servidor público 
municipal, e estarem em plena validade até a data de abertura da licitação. 
 
7.3 O Agente de Contratação, para os documentos emitidos via Internet, antes da 
Habilitação da proponente, comprovará a veracidade das informações contidas no 
documento, através da própria Internet. 
 
7.4 O envelope com a documentação deverá ser entregue com a seguinte 
identificação: 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ/BA 
CREDENCIAMENTO Nº 017/2024 
PROPONENTE:  
CNPJ: 
TELEFONE PARA CONTATO: 
E-MAIL: 
 
7.5 Todas as licitantes deverão apresentar dentro do envelope n.º 01 os documentos 
específicos para a participação neste CREDENCIAMENTO, devendo ser entregues, de 
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preferência, numerados sequencialmente e na ordem a seguir indicada, a fim de 
permitir maior rapidez na conferência e exame correspondentes:  
 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA 
 
7.6 Habilitação jurídica  
 
a) Ato de constituição da empresa mediante apresentação de contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, ou se for o caso, 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, ou Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual – CCMEI, ou No caso de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País: Decreto de Autorização; 
 
a.1) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva, se for o caso. 
 
b) Cópia de documento de identificação com foto do(s) sócio(s) administrador(es) da 
empresa. 
 
7.7 Regularidade fiscal e trabalhista 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério 
da Fazenda, do qual deverá constar atividade compatível à do objeto licitado; 
 
b) Prova de situação regular perante a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União); 
 
c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — 
FGTS, expedida pela Caixa Econômica Federal;  
 
d) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas); 
 
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual, tanto do domicílio ou 
sede do licitante, mediante Certidão Negativa expedida pela Secretaria da Fazenda do 
Estado; 
 
f) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede 
da firma interessada, mediante Certidão Negativa expedida pela Prefeitura Municipal; 
 
g) Prova de regularidade relativa ao Alvará de Licença e Funcionamento, relativo ao 
domicílio ou a sede da licitante. 
 
h) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 
relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto do certame. 
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7.8 Qualificação Econômico-Financeira: 
 
a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, válida ou com data de expedição inferior a 60 
dias. 
 
7.9 Qualificação Técnica: 
 
a) Registro, inscrição ou autorização de funcionamento junto ao Banco Central do 
Brasil. 
 
b) A agência/instituição financeira deverá está localizada e/ou apresentar declaração 
de que será estabelecida na cidade de Irecê/BA.  
 
7.10 Documentação Complementar: 
 
a) Requerimento para Credenciamento, conforme anexo II; 
 
b) Declaração conjunta, conforme anexo IV; 
 
c) Declaração de Conformidade – Anexo VI; 
 
d) Declaração de Cumprimento do Inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal – 
Anexo VIII. 
 
7.10 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, 
por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou cópia 
acompanhada do original para autenticação por membro da Comissão de Contratação 
do Município de Irecê/BA. 
 
7.11 Serão inabilitadas as licitantes cuja documentação estiver em desacordo com as 
exigências deste edital e da legislação aplicável.  
 
7.12 Os licitantes deverão ser credenciados por item, nos moldes do estabelecidos no 
Termo de Referência; 
 
7.13 Para as certidões que não mencionarem o prazo de validade será considerado o 
prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de expedição do respectivo documento. 
 

8. DA REALIZAÇÃO DO SORTEIO: 
 
8.1 A ordem de contratação para os itens deste edital será definida por meio de 
sorteio, em sessão pública, na data e horário estabelecidos pela Administração 
Pública, devendo ser realizada publicação de aviso nos meios oficiais, conforme 
estabelecido no Decreto nº 207/2024, com prazo mínimo de 03 (três) dias; 
 
8.2 É condição indispensável para a participação na sessão de sorteio ou para atender 
à convocação geral que os credenciados estejam cumprindo as condições de 
habilitação do credenciamento, podendo o agente de contratação ou a comissão 
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especial de credenciamento designada exigir do credenciado a comprovação 
documental do atendimento das exigências de habilitação, observando o seguinte: 
 
a) Serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, 
somente como requisito para a contratação; 
 
b) para a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e as 
empresas de pequeno porte será observado o disposto nos artigos 42 e 43 da Lei 
Complementar Federal n° 123, de 2006; 
 
c) comparecimento à sessão pública de sorteio é facultativo; 
 
d) o órgão ou entidade contratante pode, em virtude do interesse público, devidamente 
justificado, cancelar total ou parcialmente a sessão de sorteio ou a convocação geral 
de todos os credenciados; 
 
e) as demandas cuja sessão tenha sido cancelada poderão ser submetidas a novo 
sorteio, ou à convocação de todos os credenciados, em data a ser estabelecida e 
comunicada a todos os credenciados por meio eletrônico; 
 
8.3 O resultado da sessão será divulgada no Diário Oficial do Município e do órgão ou 
entidade licitante após o seu encerramento. 
 
8.4 Verificando-se após a realização do sorteio qualquer impedimento para que o 
credenciado seja contratado para o serviço com que foi contemplado, será refeita a 
lista na ordem do sorteio para aquela demanda específica com a exclusão do 
impedido. 
 
8.5 Encerrada a seção e elaborada a lista dos credenciados por ordem de sorteio, o 
processo será encaminhado à autoridade superior que poderá: 
 
a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) revogar o procedimento de credenciamento por motivo de conveniência e 
oportunidade; 
c) proceder à anulação do procedimento de credenciamento, de ofício ou mediante 
provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 
d) homologar o procedimento para o credenciamento. 
 
8.6 Os contratos terão sua execução iniciada mediante a emissão da ordem de serviço 
ou outro instrumento contratual congênere, devendo os trabalhos serem desenvolvidos 
na forma estabelecida no edital, observada a Lei Federal n.° 14.133, de 2021. 
 

9. DOS RECURSOS: 
 
9.1 Caberá recurso, com efeito suspensivo, nos casos de habilitação ou inabilitação no 
cadastramento para o credenciamento, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da 
data da publicação; 
 
9.2 Os recursos serão recebidos por meio eletrônico, através do e-mail 
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licita_irece@hotmail.com, ou  ou no setor de licitações do Município e serão dirigidos à 
autoridade máxima do órgão ou entidade contratante por intermédio do agente de 
contratação ou da comissão especial de credenciamento designada, o qual poderá 
reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
fazê-lo subir, devidamente informados. 
 
9.3 A autoridade máxima, após receber o recurso e a informação do agente de 
contratação ou da comissão especial de credenciamento designada, proferirá, também 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a sua decisão, devendo promover a sua respectiva 
publicação nos meios oficiais; 
 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
10.1 As despesas decorrentes deste Credenciamento correrão por conta da(s) 
dotação(ões) orçamentária(s) do exercício financeiro vigente, conforme abaixo: 
 
Unidade: 02.07.01 - Secretaria de Fazenda; 
Projeto/Atividade: 2012 - Desenvolvimento e Manut. das Ações e Serviços da Sec. da 
Fazenda; 
Elemento de despesa: 3390.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 
Fonte de Recursos: 1-500-0000 - Recursos não Vinculados de Impostos. 
 

11. DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO: 
 
11.1 São obrigações do credenciado: 
 
11.1.1 Executar os termos do instrumento contratual ou da ordem de serviço ou 
fornecimento de bens em conformidade com as especificações básicas constantes 
deste edital; 
 
11.1.2 Ser responsável, em relação aos seus técnicos e ao serviço, por todas as 
despesas decorrentes da execução dos instrumentos contratuais, tais como: salários, 
encargos sociais, taxas, impostos, seguros, seguro de acidente de trabalho, 
transporte, hospedagem, alimentação e outros que venham a incidir sobre o objeto do 
contrato decorrente do credenciamento; 
 
11.1.3 Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos vierem 
a causar ao patrimônio do órgão ou entidade contratante ou a terceiros, decorrentes 
de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou 
indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 
 
11.1.4 Manter, durante o período de vigência do credenciamento e do contrato de 
prestação de serviço e/ou fornecimento, todas as condições que ensejaram o 
credenciamento, em especial no que tange à regularidade fiscal e capacidade técnico-
operacional, quando couber; 
 
11.1.5 Justificar ao órgão ou entidade contratantes eventuais motivos de força maior 
que impeçam a realização do serviço ou o fornecimento do bem, objeto do contrato, 
apresentando novo cronograma para a assinatura de eventual termo aditivo para 
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alteração do prazo de execução; 
 
11.1.6 Responsabilizar-se integralmente pela execução do contrato, nos termos da 
legislação vigente, sendo-lhe proibida a subcontratação do objeto sem previsão 
editalícia e autorização expressa do órgão ou entidade contratante; 
 
11.1.7 Manter disciplina nos locais dos serviços, quando for o caso, retirando 
imediatamente após notificação, qualquer empregado considerado com conduta 
inconveniente pelo órgão ou entidade contratante; 
 
11.1.8 Cumprir ou elaborar em conjunto com o órgão ou entidade contratante o 
planejamento e a programação do trabalho a ser realizado, bem como a definição do 
cronograma de execução das tarefas; 
 
11.1.9 Conduzir os trabalhos em harmonia com as atividades do órgão ou entidade 
contratante, de modo a não causar transtornos ao andamento normal de seus 
serviços, quando for o caso; 
 
11.1.10 Apresentar, quando solicitado pelo órgão ou entidade contratante, relação 
completa dos profissionais, indicando os cargos, funções e respectivos nomes 
completos, bem como, o demonstrativo do tempo alocado e cronograma respectivo, 
quando couber; 
 
11.1.11 Manter as informações e dados do órgão ou entidade contratante em caráter 
de absoluta confidencialidade e sigilo, ficando proibida a sua divulgação para terceiros, 
por qualquer meio, obrigando-se, ainda, a efetuar a entrega para a contratante de 
todos os documentos envolvidos, em ato simultâneo à entrega do relatório final ou do 
trabalho contratado;  
 
11.1.12 Observar o estrito atendimento dos valores e os compromissos morais que 
devem nortear as ações do contratado e a conduta de seus funcionários no exercício 
das atividades previstas no contrato. 
 

12. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
 
12.1 São obrigações do Contratante: 
 
12.1.1 Acompanhar e fiscalizar o contrato por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 
estabelecidos no art. 7.° da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, ou pelos respectivos 
substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 
informações pertinentes a essa atribuição; 
 
12.1.2 Proporcionar todas as condições necessárias, para que o credenciado 
contratado possa cumprir o estabelecido no contrato; 
 
12.1.3 Prestar todas as informações e esclarecimentos necessários para a fiel 
execução contratual, que venham a ser solicitados pelo contratado; 
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12.1.4 Fornecer os meios necessários à execução, pelo contratado, dos serviços 
objeto do contrato; 
 
12.1.5 Garantir o acesso e a permanência dos empregados do contratado nas 
dependências dos órgãos ou entidades contratantes, quando necessário para a 
execução do objeto do contrato; 
 
12.1.6 Efetuar os pagamentos pelos serviços prestados e/ou fornecimentos, dentro 
dos prazos previstos no contrato, no edital de credenciamento e na legislação. 
 

13. DO PRAZO: 
 
13.1 Este credenciamento terá prazo de até 19 de junho de 2025, podendo ser 
prorrogado na forma da lei. 
 

14. DAS CONDIÇÕES E VALORES: 
 
14.1. O valor total estimado para cumprimento do objeto em tela é de R$ 135.000,00 
(cento e trinta e cinco mil reais).  
 
14.2. A estimativa constitui-se em mera previsão dimensionada, não estando a 
Prefeitura de Irecê obrigada a realizá-la em sua totalidade, e não cabendo à 
CONTRATADA o direito de pleitear qualquer tipo de reparação. 
 
14.3. Os quantitativos e valores poderão ser modificados de acordo com o estabelecido 
no art. 124, inciso I, alínea “b” da Lei 14.133/2021. 
 

15. DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
15.1 Os fornecedores/prestadores que aderirem a este processo declaram que 
atendem a todas as exigências legais e regulatórias para tanto e que possuem 
autorização legal para fazer a proposta, sujeitando-se, em caso de declaração falsa, 
às penalidades da legislação civil e penal aplicáveis.   
 
15.2 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a 
Administração revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, 
derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 
por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado para 
conhecimento dos participantes da licitação. 
 
15.3 O Agente de Contratações poderá, durante a análise da documentação, convocar 
os interessados para prestarem quaisquer esclarecimentos porventura necessários; 
 
15.4 Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação, de acordo com a 
legislação regulamentadora vigente. 
 
Compõe este Edital os seguintes anexos: 
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Termo de Referência – Anexo I; 
Requerimento para Credenciamento – Anexo II; 
Modelo de Procuração – Anexo III; 
Declaração Conjunta – Anexo IV; 
Declaração de Fatos Impeditivos – Anexo V; 
Declaração de Conformidade – Anexo VI; 
Minuta de Termo de Credenciamento – Anexo VII; 
Declaração de Cumprimento do Inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal – 
Anexo VIII. 
 
Irecê/BA, 19 de junho de 2024.  
 
 

Elmo Vaz Bastos de Matos 
Prefeito Municipal 

 
 

Joazino Alecrim Machado 
Agente de Contratação 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



               
 
 
 
  

12/37 

Prefeitura Municipal de Irecê/BA 
Rua Lafayete Coutinho, s/n, (Antigo Fórum), Centro, Irecê/BA 

Tel: (74) 3641-3116 / (74) 3641-1733 

Site: www.irece.ba.gov.br 

 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

SECRETARIA SOLICITANTE: Secretaria de Fazenda; 
 
 
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  
 
A fundamentação das condições do objeto contratado está disposta nos arts. 6º, XXIII, 
b, 75, IV, e 79, I, da Lei 14.133/2021 e Decreto 207 de 27 de fevereiro de 2024. 
 
O objeto do presente termo é o Credenciamento de agentes financeiros (NÃO 
OFICIAIS) para o serviço de arrecadação de Tributos Municipal (GUIA DAM - 
Documento de Arrecadação Municipal), por intermédio de suas agências, com 
prestação de contas por meio magnético de valores arrecadados, para atender às 
demandas do Município de Irecê/BA. 
 

Item Descrição V. Unitário Qtde. V. Total 

1 
IPTU – Imposto Predial e Territorial 
Urbano R$ 1,35 

100.000  R$ 135.000,00 
2 TLL / ISS / TFF R$ 1,35 
3 Dívida Ativa R$ 1,35 
4 Receitas Diversas R$ 1,35 
5 Eventuais R$ 1,35 
   Valor Total:  R$ 135.000,00 

 
Valor total estimado: R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais). 
 
2. OBJETO 
 
A fundamentação das condições do objeto contratado está disposta no art. 6º, XXIII, a, 
na Lei 14.133/2021 e Decreto 207 de 27 de fevereiro de 2024. 
 
O objeto do presente termo é o Credenciamento de agentes financeiros (NÃO 
OFICIAIS) para o serviço de arrecadação de Tributos Municipal (GUIA DAM - 
Documento de Arrecadação Municipal), por intermédio de suas agências, com 
prestação de contas por meio magnético de valores arrecadados, para atender às 
demandas do Município de Irecê/BA. 
 
A manutenção das atividades arrecadatórias da Secretaria Municipal de Fazenda, 
visando a facilitação do processo de arrecadação e melhor atendimento aos 
contribuintes. 
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3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  
 
A fundamentação legal da necessidade do objeto e justificativa do objeto contratado 
está disposta no art. 6º, XXIII, b, da Lei 14.133/2021 e Decreto 207 de 27 de fevereiro 
de 2024. 
 
A presente contratação se faz necessária para a manutenção das atividades 
arrecadatórias da Secretaria Municipal de Fazenda, visando facilitar do processo de 
arrecadação e melhor atendimento aos contribuintes, mediante a adesão da maior 
quantidade de instituições financeiras. 
 
Credenciamento será dividido em itens, conforme tabela constante acima, facultando-
se ao fornecedor interessado a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
As práticas dos serviços a serem contratados devem ser aplicadas segundo as 
regulamentações baixadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego bem como as 
normalizações acordadas em convenções coletivas de trabalho de cada categoria. 
 
Os serviços deverão ser executados por pessoal capacitado que desenvolverá as 
tarefas, acompanhadas e fiscalizadas sua execução, por servidor previamente 
designado, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. 
 
As quantidades propostas são estimadas para o período de 12 (doze) meses, podendo 
ser alterado e sofrer variações nos termos da Lei nº 14.133/2021 e Decreto 207 de 27 
de fevereiro de 2024. 
 
4 - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
4.1. A CONTRATADA credenciada prestará serviços de recolhimento de tributos e 
demais receitas públicas municipais, através de estrutura física (guichê de caixa, 
correspondentes, lotéricas), já existente, ou criada, e através de meios eletrônicos, 
ficando facultado às instituições a habilitar os canais que colocará à disposição. 
 
4.2. São obrigações da CONTRATADA: 
 
4.2.1. Receber tributos e demais receitas municipais somente através dos documentos 
de arrecadação (GUIA DAM - Documento de Arrecadação Municipal), aprovados pela 
Secretaria Municipal de Fazenda, que estejam com todos os campos de informações 
obrigatórios devidamente preenchidos, sem emendas ou rasuras. Os pagamentos 
deverão ser processados nos guichês de caixa ou meios eletrônicos, nos termos deste 
CREDENCIAMENTO; 
 
4.3. Arrecadar em toda sua rede de agências, postos bancários e outras 
representações, inclusive as que vierem a ser inauguradas, após a assinatura do 
CONTRATO; 
 
4.4. Apresentar ao Município, no ato da assinatura do CONTRATO, meios necessários 
à implementação da prestação de serviços ora contratados e os horários de 
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funcionamento de cada unidade arrecadadora, mantendo tais condições durante todo 
o período de vigência do CONTRATO, sendo que a implementação de novas 
modalidades de pagamento deverá ser previamente aprovada pela Secretaria 
Municipal de Fazenda; 
 
4.5. Comunicar formalmente ao Município, com a maior brevidade possível, a 
ocorrência de avarias, danos, reparações ou modificações ocorridas no sistema de 
recolhimento da CONTRATADA, que resultem em descontinuidade de arrecadação em 
modalidade de pagamento colocado à disposição do contribuinte, ou na modificação 
de qualquer processo que tenha reflexo nos serviços objetos do CONTRATO; 
 
4.6. A informação recebida nos Documentos de Arrecadação Municipal (DAM) será 
obtida pela leitura do código de barras padrão FEBRABAN ou pela digitação da 
respectiva representação numérica, ou por meio previamente aprovado pela Secretaria 
Municipal de Fazenda; 
 
4.7. A CONTRATADA não poderá, em hipótese alguma, cobrar qualquer taxa ou tarifa 
do contribuinte e/ou devedor, pela recepção, processamento e pagamento de suas 
obrigações; 
 
4.8. Autenticar o DAM, em todas as suas vias, ou emitir um recibo da recepção do 
pagamento, contendo o número de autenticação caixa e/ou código de transação, valor 
e data de pagamento, além da representação numérica do código de barras. 
 
4.9. Enviar ao Município, até o dia útil subsequente da arrecadação, arquivo com total 
das transações do dia. 
 
4.10. Em caso de incorreção de dados, remeter as informações regularizadas no prazo 
de 01 (um) dia útil, contado a partir do horário de recebimento da comunicação de 
rejeição, sem prejuízo das penalidades previstas no contrato; 
 
4.11. Cumprir as normas estabelecidas na legislação específica do Município, bem 
como nos instrumentos normativos que vierem a ser publicados para regular o 
procedimento concernente aos serviços de arrecadação objeto do CONTRATO, o que 
dependerá de prévia ciência das partes, por escrito; 
 
4.12. Apresentar mensalmente ao Município documento com a discriminação dos 
serviços prestados, constando a quantidade, a modalidade de recebimento dos 
documentos e demais informações que se fizerem necessárias à apuração da 
prestação dos serviços; 
 
4.13. Fornecer ao Município, sempre que solicitadas, certidões negativas ou positivas 
com efeito de negativa de encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários; 
 
4.14. Disponibilizar ao Município os documentos e as informações necessárias para a 
verificação dos procedimentos de arrecadação, ficando a CONTRATADA obrigada a 
resolver eventual irregularidade, inclusive reprocessando a informação contida nos 
arquivos auditados, no prazo máximo de 30 (trinta) dias; 
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4.15. Manter as informações de transmissão de arrecadação em meio eletrônico por 
um período mínimo de 05 (cinco) anos. 
 
4.16. Apresentar relatório mensal indicando o número de atendimento de arrecadação 
e a forma do recolhimento (guichê, meios eletrônicos, etc.) 
 
4.17. A CONTRATADA repassará o produto da arrecadação nos prazos definidos a 
seguir: 
 
D+2 para os documentos arrecadados no guichê, e forma de pagamento em dinheiro. 
 
D+3 para os documentos arrecadados no guichê, e forma de pagamento em cheque. 
 
D+2 para os documentos arrecadados no Auto atendimento e na Internet. 
 
D+2 para os documentos arrecadados na Rede Lotérica, e forma de pagamento em 
dinheiro. 
 
D+2 para os documentos arrecadados no Correspondente Bancário. 
 
4.18. Envio dos arquivos de retorno relativos aos recolhimentos realizados pela 
instituição em “D+1”, a contar da data do mesmo, bem como reenvio em até 03 (três) 
dias corridos sempre que solicitado pela contratante. 
 
4.19. Informar os números para contato telefônico com as centrais de apoio aos 
serviços de transmissão dos arquivos de retorno, bem como os endereços eletrônicos 
também utilizados pelas mesmas, e ainda atualizá-los sempre que houver 
modificações destes. 
 
4.20. É vedado à CONTRATADA: 
 
Utilizar, revelar ou divulgar, no todo ou em parte, ainda que para uso interno, 
informações ou documentos vinculados à prestação de serviços para o Município. 
 
Cancelar ou debitar valores sem a autorização expressado Município. 
 
4.21. Não será considerada como repassada a arrecadação: 
 
Enquanto o arquivo das transações remetido pela CONTRATADA não for recebido 
pelo Município; 
 
Quando o valor constante do arquivo das transações for diferente do valor registrado 
no extrato, e enquanto perdurar a irregularidade. 
 
4.22. São obrigações do Município: 
 
Expedir normas e procedimentos de verificação e controle da consistência das 
informações relativas à arrecadação dos tributos municipais; 
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4.23. Estabelecer as especificações técnicas para a captura e envio das informações, 
conforme as condições estabelecidas no padrão FEBRABAN de código de barras; 
 
4.24. Remunerar a CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados, através de 
autorização de débito em conta corrente de titularidade do Município mantida na 
instituição financeira, na mesma data do repasse do produto; 
 
4.25. Pôr à disposição dos contribuintes a informação necessária para que estes 
possam efetuar seus pagamentos; 
 
4.26 Entregará à CONTRATADA: 
 
4.26.1 - Recibo do arquivo enviado; 
4.26.2 - Mensagem de aceitação/rejeição do arquivo enviado. 
 
4.27. O Município autoriza a Contratada a efetuar estorno de documento de 
arrecadação quando constatar quitação irregular, desde que ocorra na mesma data do 
recebimento antes do processamento que consolida o arquivo a ser entregue no 
primeiro dia útil após a data de arrecadação. 
 
4.28. O Município autoriza a Contratada a receber contas, tributos, com cobrança de 
acréscimos, nos termos das instruções fixados pelo Município no respectivo 
(GUIADAM - Documento de Arrecadação Municipal). 
 
5 - DOS PREÇOS 
 
5.1. O Município pagará aos bancos credenciados pela prestação dos serviços os 
seguintes valores: 
 
Pagamento em correspondentes bancários R$ 1,35 (um real e trinta e cinco centavos); 
 
Pagamento através de internet R$1,35 (um real e trinta e cinco centavos); 
 
Pagamento através de auto atendimento R$ 1,35 (um real e trinta e cinco centavos); 
 
Pagamento em rede lotérica ou banco postal R$ 1,35 (um real e trinta e cinco 
centavos).  
 
5.2. Especificações Técnicas:  
 
5.2.1. As empresas contratadas deverão disponibilizar acomodações confortáveis e 
seguras, com capacidade para atender à demanda prevista durante os eventos. As 
instalações devem estar em conformidade com as normas sanitárias e de segurança 
vigentes. 
5.2.2. As empresas contratadas deverão fornecer refeições de qualidade, com café da 
manhã, almoço e jantar, de acordo com o número de hóspedes previsto para cada 
período solicitado. As refeições devem ser preparadas de forma higiênica e utilizando 
ingredientes frescos e de boa procedência. 
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5.2.3. A adesão de fornecedores será realizada com base em critérios objetivos, 
considerando a capacidade técnica, experiência no ramo, capacidade de atendimento 
e valor da proposta e apresentação da documentação necessária. 
 
6 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
 
A fundamentação legal da descrição da solução do contratado está disposta no art. 6º, 
XXIII, c, na Lei 14.133/2021 e Decreto 207 de 27 de fevereiro de 2024. 
 
A modalidade mais adequada para a contratação é o credenciamento, assegurando a 
contratação de todos agentes financeiros privados que possuam interesse na 
prestação do serviço de arrecadação dos tributos municipais. Nesses termos, o 
credenciamento obedecerá a Art. 74, IV, e 79, Lei 14.133/2021 e Decreto n° 207 de 27 
de fevereiro de 2024, sendo a forma de contratação que melhor contemplará o 
suprimento do objeto.  
 
Após realizada a contratação através da adesão, os agentes financeiros contratados 
deverão efetivar a execução dos serviços, conforme o prazo para a prestação a ser 
definido no Termo de Referência. 
 
7 MODELO DE EXECUÇÃO 
 
7.1. A fundamentação legal da execução do objeto contratado está disposta no art. 6º, 
XXIII, e, da Lei 14.133/2021 e Decreto 207 de 27 de fevereiro de 2024. 
 
7.2. O prazo de vigência do Contrato originado por esse credenciamento produzirá 
seus efeitos após sua efetiva assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, na forma da lei, desde que 
haja vantagem e conveniência para a Administração. 
 
7.3. Em caso de renovação do Contrato, os valores das tarifas contratadas serão 
atualizados monetariamente pela variação do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor INPC, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística-IBGE, ou outro 
índice que viera substituí-lo, ou de acordo com a legislação em vigor, pela menor 
periodicidade que ela autorizar, poderá ser repactuado o preço, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato. 
 
7.4. A responsabilidade da distribuição dos carnês a população ficará a cargo do 
Município de Irecê. 
 
7.5. O Banco credenciado prestará serviços de recebimento de tributos Municipais 
(GUIA DAM - Documento de Arrecadação Municipal) de Irecê de acordo com as 
estipulações do presente edital e minuta do contrato. A prestação dos serviços de 
arrecadação, e repasse de tributos e demais receitas Municipais, com respectiva 
prestação de contas por transmissão eletrônica de dados, em favor do Município, 
serão realizadas pelo BANCO, por suas subsidiárias, agências bancárias e postos de 
serviços, existentes ou a serem criados. 
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8 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
A fundamentação legal dos requisitos de contratação do objeto contratado disposta no 
art. 6º, XXIII, d, da Lei 14.133/2021 e Decreto 207 de 27 de fevereiro de 2024. 
 
8.1 - A contratação deverá observar os requisitos abaixo: 
8.1.1 - Atendimento aos requisitos deste Termo de Referência, em observância ao 
item 4 e seus tópicos. 
8.1.2 - Não haverá exigência da garantia da contratação do artigo 96 e seguintes da 
Lei 14.133/21.  
 
9. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
A fundamentação legal da seleção do fornecedor contratado está disposta no art. 6º, 
XXIII, h, da Lei 14.133/2021 e Decreto 207 de 27 de fevereiro de 2024. 
 
9.1 - As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais 
para a generalidade das contratações públicas, conforme disciplinado neste termo e 
no edital convocatório. 
 
9.2 - Os critérios de habilitação econômico-financeira, jurídica e fiscal, a serem 
atendidos pelo fornecedor estão previstos neste termo e no edital convocatório. 
 
10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
A fundamentação legal das estimativas da contratação do objeto contratado está 
disposta no art. 6º, XXIII, i, da Lei 14.133/2021 e Decreto 207 de 27 de fevereiro de 
2024. 
 
A estimativa oficial do valor da contratação foi elaborada pelo Setor de Compras, após 
ampla pesquisa com contratos semelhantes, com quantidade estimada em projeção de 
arrecadação própria para o período de vigência do contrato. 
 
11. GESTÃO DO CONTRATO 
 
11.1.A fundamentação legal do modelo de gestão da contratação do objeto contratado 
está disposta no art. 6º, XXIII, f, da Lei 14.133/2021 e Decreto 207 de 27 de fevereiro 
de 2024. 
 
11.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 
caput). 
 
11.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 
14.133/2021, art. 115, §5º). 
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11.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal (is) 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput), em 
consonância com os artigos 13 e 15 do Decreto 207 de 27 de fevereiro de 2024. 
 
11.5. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
 
11.6. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 
não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
 
11.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o 
uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 
 
11.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 
 
12 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
A fundamentação legal do valor da contratação do objeto contratado está disposta no 
art. 6º, XXIII, g, da Lei 14.133/2021 e Decreto 207 de 27 de fevereiro de 2024. 
 
A projeção acima listada resulta em R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais) 
de valor total a ser pago a título de prestação de serviços de arrecadação de títulos 
dos agentes financeiros não oficiais, sendo que a despesa para atender a esta 
contratação está programada em dotação orçamentaria própria, consignada no 
orçamento municipal para o exercício corrente. 
 
13 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
A fundamentação legal da adequação orçamentária da contratação do objeto 
contratado está disposta no art. 6º, XXIII, j da Lei 14.133/2021 e Decreto 207 de 27 de 
fevereiro de 2024. 
 
A projeção da despesa para atender a esta contratação está programada em dotação 
orçamentaria própria, consignada no orçamento municipal para o exercício corrente. 
 
Unidade: 02.07.01 – Secretaria de Fazenda. 
Projeto/Atividade: 2012 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações e Serviços da 
Secretaria da Fazenda; 
Elemento: 3390.39.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte: 1-500-0000 - Recursos Não Vinculados de Impostos 
 
14 DO REAJUSTAMENTO 
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14.1 - Os preços contratados serão fixos, com reajustamento a ser analisado dentro da 
demonstração do interesse público e necessidade superveniente, pelo período de 12 
(doze) meses a partir da data do orçamento estimado. 
 
14.2 - O valor do contrato poderá ser corrigido anualmente mediante requerimento da 
contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite do 
orçamento estimado, pela variação do INPC (Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor), tomando-se por base a data da apresentação da proposta. 
 
14.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de 
valores referentes a eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia 
imediatamente subsequente ao término do 12º (décimo segundo) mês e, assim, 
sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de acordo com 
a vigência do contrato. 
 
14.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da 
parcela ou saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo 
período de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a 
existência jurídica do contrato. 
 
14.5 - Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, 
Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021, mediante comprovação documental e 
requerimento expresso do Contratado. 
 
14.6 - O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no 
mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis 
que assegurem o levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo 
todos os elementos produtos para fins de guardar a justa remuneração do objeto 
contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 
 
15 DO PAGAMENTO 
 
A fundamentação legal dos critérios de medição e pagamento da contratação do 
objeto contratado está disposta no art. 6º, XXIII, g da Lei 14.133/2021 no artigo 30 do 
Decreto 207 de 27 de fevereiro de 2024. 
 
a. Cumprir as normas estabelecidas na legislação específica do Município, bem 
como nos instrumentos normativos que vierem a ser publicados para regular o 
procedimento concernente aos serviços de arrecadação objeto do CONTRATO, o que 
dependerá de prévia ciência das partes, por escrito; 
 
b. Apresentar mensalmente ao Município documento com a discriminação dos 
serviços prestados, constando a quantidade, a modalidade de recebimento dos 
documentos e demais informações que se fizerem necessárias à apuração da 
prestação dos serviços; 
 
c. Fornecer ao Município, sempre que solicitadas, certidões negativas ou positivas 
com efeito de negativa de encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários; 
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d. Disponibilizar ao Município os documentos e as informações necessárias para 
a verificação dos procedimentos de arrecadação, ficando a CONTRATADA obrigada a 
resolver eventual irregularidade, inclusive reprocessando a informação contida nos 
arquivos auditados, no prazo máximo de 30 (trinta) dias; 
 
e. Manter as informações de transmissão de arrecadação em meio eletrônico por 
um período mínimo de 05 (cinco) anos. 
 
f. Apresentar relatório mensal indicando o número de atendimento de arrecadação 
e a forma do recolhimento (guichê, meios eletrônicos, etc.) 
 

Irecê/BA, 19 de junho de 2024. 
 
 

_________________________________________ 
Júlio Elias Dourado Nunes 

Secretário de Fazenda  
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



               
 
 
 
  

22/37 

Prefeitura Municipal de Irecê/BA 
Rua Lafayete Coutinho, s/n, (Antigo Fórum), Centro, Irecê/BA 

Tel: (74) 3641-3116 / (74) 3641-1733 

Site: www.irece.ba.gov.br 

 

 
 
À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ/BA 
REF. CREDENCIAMENTO N.º 017/2024   

 
 

ANEXO II 
REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO  

 
Credenciamento: 017/2024 
Processo Administrativo: PA041006/2024 
Objeto: Credenciamento de agentes financeiros (NÃO OFICIAIS) para o serviço de 
arrecadação de Tributos Municipal (GUIA DAM - Documento de Arrecadação 
Municipal), por intermédio de suas agências, com prestação de contas por meio 
magnético de valores arrecadados, para atender às demandas do Município de 
Irecê/BA. 
 
Nome/Empresa: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone: 
Email: 
 
A instituição financeira, vem por meio deste, solicitar o Credenciamento junto à 
Prefeitura Municipal de Irecê, para executar serviços de recolhimento de tributos e 
demais receitas públicas municipais, através dos canais habilitados conforme abaixo: 
 

Item Descrição V. Unitário Qtde. V. Total 

1 IPTU – Imposto Predial e Territorial 
Urbano 

R$ 1,35 

100.000  R$ 135.000,00 
2 TLL / ISS / TFF R$ 1,35 
3 Dívida Ativa R$ 1,35 
4 Receitas Diversas R$ 1,35 
5 Eventuais R$ 1,35 
   Valor Total:  R$ 135.000,00 

 
Os serviços serão executados através do(s) canal(is) habilitado(s) conforme abaixo: 
 
(     ) Autoatendimento  (    ) Internet 
(     ) Correspondente Bancário  (    ) Rede Lotérica/Banco Postal 
 
Declara, sob as penalidades da lei, preencher, nesta data, todas as condições exigidas 
no Edital do Credenciamento e nunca ter sofrido qualquer penalidade no exercício da 
atividade, especialmente que possui estrutura para prestar os serviços previstos no 
Edital, e que aceita prestar os serviços pelos valores constantes da tabela prevista no 
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regulamento. 
 
Declaramos ainda que concordamos com os termos, preços e condições estabelecidas 
neste edital de Credenciamento. 
 
Termos em que, Pede deferimento. 

 
Irecê/BA, 19 de junho de 2024. 

 
 

________________________________________________________ 
(Razão social, nome e assinatura do Responsável Legal da Licitante) 

CNPJ da empresa 
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À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ/BA 
REF. CREDENCIAMENTO N.º 017/2024 

 
 

ANEXO III 
MODELO DE PROCURAÇÃO 

 

 
OUTORGANTE:    , pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita, no CNPJ sob o nº    , com sede à 
Rua  , nº , na    cidade     de  ,  
Estado   de    , neste ato 
representada pelo(a) Sr.________________________ (a) (sócio / diretor)   
 , (nacionalidade)      ,     
(estado     civil)    , (profissão)  
 , portador(a) do RG nº   e do CPF     
nº   residente     e     domiciliado     à     Rua, 
   nº,  , na cidade de  , 
Estado da  . 
 
 

OUTORGADO: Sr.(a)  , (nacionalidade)  , 
(estado civil)  , (profissão)   , 
portador do RG nº   e do CPF nº  ,residente e 
domiciliado à Rua   , nº,  , na cidade de
 ,Estado de  . 
 

PODERES: Ao qual confere amplos poderes para representar a empresa no 
procedimento do Credenciamento nº. 007/2023, da Prefeitura Municipal de IRECÊ/BA, 
podendo para tanto prestar esclarecimentos, formular ofertas e demais negociações, 
assinar atas e declarações, vistar documentos, receber notificações, interpor recurso, 
manifestar-se quanto à desistência deste e praticar todos os demais atos inerentes ao 
referido certame. 
   

Irecê/BA, 19 de junho de 2024. 
 
 

________________________________________________________ 
(Razão social, nome e assinatura do Responsável Legal da Licitante) 

CNPJ da empresa 
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À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ/BA 
REF. CREDENCIAMENTO N.º 017/2024 

 
 
 

ANEXO IV 
DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 
 
A empresa ___________________________________ CNPJ Nº 
___________________, através de seu representante legal, de acordo com 
Credenciamento nº 017/2024, DECLARA que:  
 
 
a) Temos pleno conhecimento e concordamos com os valores e demais condições 
estabelecidas neste edital; 
 
b) Forneceremos a documentação complementar sempre que lhe for solicitada; 
 
c) Assumiremos a inteira responsabilidade pela prestação dos serviços; 
 
d) Responderemos pela veracidade das informações constantes na documentação e 
proposta apresentada; 
 
e) Que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital. 
Declaramos ainda, que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 
 
f) Que estamos em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere 
à observância do disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7° da Constituição Federal, que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz; 
 
g) Que não fomos declarada inidônea para licitar ou proibida de contratar com a 
Administração Pública. 
 
 

Irecê/BA, 19 de junho de 2024. 
 
 
 

________________________________________________________ 
(Razão social, nome e assinatura do Responsável Legal da Licitante) 

CNPJ da empresa  
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ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 
 
 
À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ/BA 
REF. CREDENCIAMENTO N.º 017/2024. 
 

 

A empresa ________________________________, CNPJ Nº ____________, situada 
na _____________________________, através de seu representante legal, declara 
que: 
 
Em cumprimento às determinações das Lei Federal nº. 14.133/2021, declaram, para 
fins de participação na licitação retro mencionada que: 
 
a) Nossa empresa não está impedida de contratar com a Administração Pública, direta 
ou indireta; ou, 
 
b) Não foi declarada inidônea pelo Poder Público de nenhuma esfera; 
 
c) Não existe fato impeditivo à nossa habilitação; 
 
d) Não possuímos entre nossos proprietários, nenhum titular de mandato eletivo ou em 
comissão ou efetivo; 
 
Por ser a expressão da verdade, representante legal desta empresa, firmo a presente. 
  

 
Irecê/BA, 19 de junho de 2024. 

 
 
 

________________________________________________________ 
(Razão social, nome e assinatura do Responsável Legal da Licitante) 

CNPJ da empresa 
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ANEXO VI 
DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 

   
 
 
À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ/BA 
REF. CREDENCIAMENTO N.º 017/2024 
 
 
A empresa ________________________________, CNPJ Nº ____________, situada 
na _____________________________, através de seu representante legal, 
DECLARA que: 

 

Concorda com o credenciamento em epígrafe, cujo objeto é o credenciamento 
de agentes financeiros (NÃO OFICIAIS) para o serviço de arrecadação de Tributos 
Municipal (GUIA DAM - Documento de Arrecadação Municipal), por intermédio de suas 
agências, com prestação de contas por meio magnético de valores arrecadados, para 
atender às demandas do Município de Irecê/BA, e que acatará integralmente qualquer 
decisão que venha a ser tomada pelo MUNICÍPIO, quanto a qualificação, apenas dos 
proponentes que tiverem atendidos às condições estabelecidas e demonstrem integral 
possibilidade de proceder os serviços objeto deste credenciamento. 
 

DECLARA, sob as penas da Lei, para fins deste credenciamento, que não está 
na condição de inidôneo para contratar com a Administração Pública, bem como que 
comunicará qualquer fato ou evento superveniente a entrega dos documentos de 
habilitação, que venha alterar a atual situação quanto à capacidade técnica, 
regularidade fiscal e econômico-financeira. 
 

 
Irecê/BA, 19 de junho de 2024. 

 
 
 

________________________________________________________ 
(Razão social, nome e assinatura do Responsável Legal da Licitante) 

CNPJ da empresa 
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ANEXO VII 
MINUTA DE TERMO DE CREDENCIMENTO Nº XXX/2024 

Processo Administrativo: PA041006/2024 
 

TERMO DE CREDNCIAMENTO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IRECÊ/BA 
E A EMPRESA _xxxxxxxxxxxxxxxx_. 

  
 

O MUNICÍPIO DE IRECÊ/BA, pessoa jurídica de direito publico, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº._xxxxxxxx_, com sede à Rua _xxxxxxxxx_ nº _xxx_, Bairro _xxxxxxx_ – Irecê, 
Bahia, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito Municipal o Sr. 
_xxxxxxxxxxxxxxxxx_, brasileiro, maior, casado, residente e domiciliado neste 
Município, doravante denominada de CREDENCIANTE, e do outro lado a empresa 
_xxxxxxxxxxxx_, situada à _xxxxxxxxxxxxx_–BA, inscrita no CNPJ sob o nº 
_xxxxxxxxxxxxxxxx_, neste ato representada pelo Sr. _xxxxxxxxxxxxx_, brasileiro, 
casado, _xxxxxxxxx_, portador do R.G. nº _xxxxxxxxxxxxxxxx_ SSP/_xxxx_, inscrito 
no CIC/MF sob o nº _xxxxxxxxxxxx_, a seguir denominada CREDENCIADA, resolvem 
celebrar o presente TERMO DE CREDENCIAMENTO autorizado pelo despacho 
constante no PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº _xxxx_/20xxx, na Modalidade 
CREDENCIAMENTO Nº XX/2024, que se regerá pela Lei Federal n° 14.133/2021 os 
quais as partes se sujeitam a cumprir; e também sob os termos e condições 
estabelecidas na proposta apresentada pela empresa, que é parte integrante deste 
Termo de Credenciamento, independente de transcrição, mediante as cláusulas 
seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto deste o credenciamento de agentes financeiros (NÃO 
OFICIAIS) para o serviço de arrecadação de Tributos Municipal (GUIA DAM - 
Documento de Arrecadação Municipal), por intermédio de suas agências, com 
prestação de contas por meio magnético de valores arrecadados, para atender às 
demandas do Município de Irecê/BA, de acordo com as especificações, quantitativos e 
valores apresentados na proposta.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS SERVIÇOS  
2.1 Os serviços objeto deste contrato são conforme as especificações, quantitativos e 
valores descritos na planilha abaixo: 
 

Item Descrição V. Unitário Qtde. V. Total 

1 IPTU – Imposto Predial e Territorial 
Urbano 

R$ 1,35 

  
2 TLL / ISS / TFF R$ 1,35 
3 Dívida Ativa R$ 1,35 
4 Receitas Diversas R$ 1,35 
5 Eventuais R$ 1,35 
   Valor Total:   
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2.2. Os serviços serão executados de acordo com o edital de CREDENCIAMENTO Nº 
XXX/2024, termo de referência e proposta apresentada pela credenciada. 
 
2.3. Os serviços adicionais somente poderão ser executados mediante autorização 
expressa, através de termo aditivo. 
 
2.4. A credenciada prestará serviços de recolhimento de tributos e demais receitas 
públicas municipais, através de estrutura física (guichê de caixa, correspondentes, 
lotéricas), já existente, ou criada, e através de meios eletrônicos, ficando facultado às 
instituições a habilitar os canais que colocará à disposição. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA 
3.1 Os serviços deverão ser conforme as quantidades estabelecidas no presente, de 
forma parcelada, de acordo com o Edital, sob pena de sujeitar-se às sanções 
legalmente previstas.  
 
3.2. O prazo de vigência deste termo de credenciamento será de até 19 de junho de 
2025, podendo ser prorrogado na forma da lei. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 
4.1. O Município pagará às Instituições Financeiras credenciadas pela prestação dos 
serviços os seguintes valores pela tarifa de recebimento: 
 
a) Pagamento em correspondentes bancários R$ 1,35 (um real e trinta e cinco 
centavos); 
b) Pagamento através de internet R$ 1,35 (um real e trinta e cinco centavos); 
c) Pagamento através de auto atendimento R$ 1,35 (um real e trinta e cinco 
centavos); 
d) Pagamento em rede lotérica ou banco postal R$ 1,35 (um real e trinta e cinco 
centavos). 
 
4.2. Pela prestação dos Serviços, nos termos deste Credenciamento, a 
CREDENCIANTE pagará à Instituição Financeira às tarifas estabelecidas no item 
anterior, ficando a Instituição Financeira autorizada a debitar da Conta Corrente os 
valores devidos a título de tarifas, no mesmo prazo estabelecido no presente, 
obrigando-se a CREDENCIANTE a manter saldo suficiente na Conta Corrente para o 
débito das tarifas. 
 
4.3. Caso a CREDENCIANTE não disponha de saldo na Conta Corrente ou não 
possua conta corrente no Banco Credenciado, o valor das tarifas devidas será 
deduzido imediatamente do repasse a ser efetuado pelo Banco. 
 
4.4. A CREDENCIANTE não poderá, em hipótese alguma, utilizar o Documento de 
Crédito DOC e/ou Boleto de Cobrança, com o documento de arrecadação, com 
trânsito pelo Serviço de Compensação de Cheques e Outros Papéis. 
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4.5. No preço estão incluídas todas as despesas diretas ou indiretas, ficando certo de 
que à CONTRATANTE, nenhum outro ônus caberá, além do pagamento estipulado 
acima. 
 
4.6. A prefeitura efetuará o pagamento à credenciada por unidade de serviço de 
arrecadação de tributos Municipais, de Irecê, sendo que o valor total estimado para 
cobrir as despesas do presente credenciamento é de R$ xxxxx 
(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).  
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1. A responsabilidade da distribuição dos carnês, guias e outros à população ficará a 
cargo do Município de IRECÊ. 
 
5.2. O Banco credenciado prestará serviços de arrecadação de tributos Municipais 
(GUIA DAM-Documento de Arrecadação Municipal) do Município de Irecê, de acordo 
com as estipulações do presente edital e minuta do credenciamento. A prestação dos 
serviços de arrecadação, e repasse de tributos e demais receitas municipais, com 
respectiva prestação de contas por transmissão eletrônica de dados, em favor do 
Município, serão realizadas pelo BANCO, por suas subsidiárias, agências bancárias e 
postos de serviços, existentes ou a serem criados. 
 
5.3. O BANCO fica autorizado a receber somente cheques de emissão do próprio 
contribuinte para quitação dos tributos, desde que sejam de valor igual ao documento 
de arrecadação e com vinculação ao pagamento, mediante anotação em seu verso. 
Se houver cheque não honrado, o mesmo será deduzido da conta corrente de 
arrecadação da CREDENCIANTE ou do repasse a ser efetuado, sendo o referido 
cheque encaminhado ao Município, capeado pelo respectivo aviso de débito. 
 
5.4. O BANCO identificará qual foi o tributo colhido para que a CREDENCIANTE 
estorne seu pagamento em caso de devolução. 
 
5.5. A Prefeitura Municipal de IRECÊ NÃO disponibilizará Débito Automático para os 
Contribuintes. 
 
5.6. A CREDENCIANTE, pelo presente, outorga o BANCO poderes especiais para 
endossar os cheques recebidos para quitação dos Documentos de Arrecadação objeto 
deste termo. 
 
5.7. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá, se disser 
respeito à especificação, rejeitá-lo, determinando sua adequação ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
 
5.8. Na hipótese de ADEQUAÇÃO, a Credenciada deverá efetua-la em conformidade 
com a indicação da Secretaria Municipal de Fazenda, no prazo máximo de 2 (dois) 
dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
contratado. 
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5.9. Para o recebimento, o Gestor do credenciamento, verificará a qualidade e 
especificações dos Serviços executados conforme a proposta ofertada, a conferência 
do Documento Fiscal e Atestará a Vigência do credenciamento em seu verso. 
 
5.10. O recebimento não exime a Credenciada de sua responsabilidade, na formada 
Lei, pela qualidade, adequação e segurança do Serviço executado. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
6.1. Constituem obrigações da Credenciada: 
a) Receber tributos e demais receitas municipais somente através dos documentos 
de arrecadação (GUIA DAM - Documento de Arrecadação Municipal), aprovados pela 
Secretaria Municipal de Fazenda, que estejam com todos os campos de informações 
obrigatórios devidamente preenchidos, sem emendas ou rasuras. Os pagamentos 
deverão ser processados nos guichês de caixa ou meios eletrônicos, nos termos deste 
CREDENCIAMENTO; 
b) Arrecadar em toda sua rede de agências, postos bancários e outras 
representações, inclusive as que vierem a ser inauguradas, após a assinatura do 
CREDENCIAMENTO; 
c) Apresentar ao Município, no ato da assinatura do CREDENCIAMENTO, meios 
necessários à implementação da prestação de serviços ora contratados e os horários 
de funcionamento de cada unidade arrecadadora, mantendo tais condições durante 
todo o período de vigência do CREDENCIAMENTO, sendo que a implementação de 
novas modalidades de pagamento deverá ser previamente aprovada pela Secretaria 
Municipal de Fazenda; 
d) Comunicar formalmente ao Município, com a maior brevidade possível, a 
ocorrência de avarias, danos, reparações ou modificações ocorridas no sistema de 
recolhimento da CREDENCIADA, que resultem em descontinuidade de arrecadação 
em modalidade de pagamento colocado à disposição do contribuinte, ou na 
modificação de qualquer processo que tenha reflexo nos serviços objetos do 
CREDENCIAMENTO; 
e) A informação recebida nos Documentos de Arrecadação Municipal (GUIA DAM-
Documento de Arrecadação Municipal) será obtida pela leitura do código de barras 
padrão FEBRABAN ou pela digitação da respectiva representação numérica, ou por 
meio previamente aprovado pela Secretaria Municipal de Fazenda; 
f) A CREDENCIADA não poderá, em hipótese alguma, cobrar qualquer taxa ou 
tarifa do contribuinte e/ou devedor, pela recepção, processamento e pagamento de 
suas obrigações; 
g) Autenticar o DAM - Documento de Arrecadação Municipal, em todas as suas 
vias, ou emitir um recibo da recepção do pagamento, contendo o número de 
autenticação caixa e/ou código de transação, valor e data de pagamento, além da 
representação numérica do código de barras. 
h) Enviar ao Município, até o dia útil subsequente da arrecadação, arquivo com 
total das transações do dia. 
i) Em caso de incorreção de dados, remeter as informações regularizadas no 
prazo de 01 (um) dia útil, contado a partir do horário de recebimento da comunicação 
de rejeição, sem prejuízo das penalidades previstas no credenciamento; 
j) Cumprir as normas estabelecidas na legislação específica do Município, bem 
como nos instrumentos normativos que vierem a ser publicados para regular o 
procedimento concernente aos serviços de arrecadação objeto do 
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CREDENCIAMENTO, o que dependerá de prévia ciência das partes, por escrito; 
k) Apresentar mensalmente ao Município documento com a discriminação dos 
serviços prestados, constando a quantidade, a modalidade de recebimento dos 
documentos e demais informações que se fizerem necessárias à apuração da 
prestação dos serviços; 
l) Fornecer ao Município, sempre que solicitadas, certidões negativas de encargos 
trabalhistas, fiscais e previdenciários; 
m) Disponibilizar ao Município os documentos e as informações necessárias para a 
verificação dos procedimentos de arrecadação, ficando a CREDENCIADA obrigada a 
resolver eventual irregularidade, inclusive reprocessando a informação contida nos 
arquivos auditados, no prazo máximo de 30 (trinta) dias; 
n) Manter as informações de transmissão de arrecadação em meio eletrônico por 
um período mínimo de 05 (cinco) anos. 
o) Apresentar relatório mensal indicando o número de atendimento de arrecadação 
e a forma do recolhimento (guichê, meios eletrônicos, etc.) 
p) A CREDENCIADA repassará o produto da arrecadação nos prazos definidos a 
seguir: 
 
I. D+2 para os documentos arrecadados no guichê, e forma de pagamento 
emdinheiro. 
II. D+3 para os documentos arrecadados no guichê, e forma de pagamento em 
cheque. 
III. D+2 para os documentos arrecadados no Auto atendimento e na Internet. 
IV. D+2 para os documentos arrecadados na Rede Lotérica, e forma de pagamento 
em dinheiro. 
V. D+2 para os documentos arrecadados no Correspondente Bancário. 
VI. Envio dos arquivos de retorno relativos aos recolhimentos realizados pela 
instituição em “D+1” da data do mesmo, bem como reenvio em até 03 (três) dias 
corridos sempre que solicitado pela contratante. 
VII. Informar os números para contato telefônico com as centrais de apoio aos 
serviços de transmissão dos arquivos de retorno, bem como os endereços eletrônicos 
também utilizados pelas mesmas, e ainda atualizá-los sempre que houver 
modificações destes. 
 
6.2. É vedado à CREDENCIADA: 
a) Utilizar, revelar ou divulgar, no todo ou em parte, ainda que para uso interno, 
informações ou documentos vinculados à prestação de serviços para o Município. 
b) Cancelar ou debitar valores sem a autorização expressa do Município. 
 
6.3. Não será considerada como repassada a arrecadação: 
a) Enquanto o arquivo das transações remetido pela CREDENCIADA não for 
recebido pelo Município; 
b) Quando o valor constante do arquivo das transações for diferente do valor 
registrado no extrato, e enquanto perdurar a irregularidade. 
 
6.4. Constituem obrigações da Credenciante: 
Expedir normas e procedimentos de verificação e controle da consistência das 
informações relativas à arrecadação dos tributos municipais; 
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a) Estabelecer as especificações técnicas para a captura e envio das informações, 
conforme as condições estabelecidas no padrão FEBRABAN de código de barras; 
 
b) Remunerar a CREDENCIADA pelos serviços efetivamente prestados, através 
de autorização de débito em conta corrente de titularidade do Município mantida na 
instituição financeira, na mesma data do repasse do produto; 
 
c) Pôr à disposição dos contribuintes a informação necessária para que estes 
possam efetuar seus pagamentos; 
 
6.5. Entregar a CREDENCIADA: 
I. Recibo do arquivo enviado; 
II. Mensagem de aceitação/rejeição do arquivo enviado. 
 
6.6. O Município autoriza a Credenciada a efetuar estorno de documento de 
arrecadação quando constatar quitação irregular, desde que ocorra na mesma data do 
recebimento e antes do processamento que consolida o arquivo a ser entregue no 
primeiro dia útil após a data de arrecadação. 
 
6.7. O Município autoriza a Credenciada a receber contas, tributos, com cobrança de 
acréscimos, nos termos das instruções fixados pelo Município no respectivo DAM-
Documento de Arrecadação Municipal. 
 
6.8. Acompanhar e fiscalizar o contrato por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 
estabelecidos no art. 7.° da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, ou pelos respectivos 
substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 
informações pertinentes a essa atribuição; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DOS PREÇOS 
7.1. Em caso de renovação deste termo, os valores das tarifas serão atualizados 
monetariamente pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, 
do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou outro índice que vier a 
substituí-lo, ou de acordo com a legislação em vigor, pela menor periodicidade que ela 
autorizar, poderá ser repactuado o preço, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro. 
 
7.2. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação 
da proposta, de comprovada repercussão nos preços s, poderão implicar na revisão 
destes para mais ou menos, conforme o caso. 
 
7.3. Na hipótese da empresa solicitar alteração de preço, a mesma terá que justificar o 
pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de documento que 
comprove a procedência do pedido, tais como: lista de preços de fabricantes, notas 
fiscais ou matérias-primas, etc. 
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CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 
8.1. O presente termo poderá ser rescindido a critério do CREDENCIANTE, sem que à 
CREDENCIADA caiba qualquer indenização ou reclamação, nos seguintes casos: 
8.1.1. Inobservância das especificações acordadas neste termo, Termo de 
Confidencialidade e Sigilo neste Edital de Credenciamento;  
8.1.2. Inadimplência de qualquer cláusula contratual e/ou da proposta ofertada; 
8.1.3. Falência ou recuperação judicial. 
 
8.2. O presente termo pode também ser rescindido nos seguintes casos: 
8.2.1. A qualquer tempo, por interesse da administração com justificativas prevista na 
lei 14.133/2021. 
8.2.2. Independente de interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, na hipótese 
de falência decretada ou confessada ou pedido de recuperação judicial da 
CREDENCIADA; 
8.2.3. A CREDENCIADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa, prevista na lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
9.1 Os recursos financeiros para pagamento das despesas decorrentes deste contrato 
correrão por conta da(s) dotação(ões) orçamentária(s) do exercício financeiro vigente, 
conforme abaixo: 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
10.1 A CREDENCIADA deverá observar, rigorosamente, as condições estabelecidas 
neste termo, no Edital e seus Anexos, sob pena de lhes serem aplicadas as 
penalidades constantes dos art. 156 da lei 14.133/2021, a critério exclusivo da 
Prefeitura de Irecê; 
 
10.2 - Será aplicado ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste 
edital e na lei nº 14.133/2021: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar;  
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
 
10.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto;  
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
f) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
11.1. O CREDENCIANTE designará por meio de Portaria, um representante da 
Administração para acompanhar e fiscalizar a execução das atividades inerentes ao 
objetA credenciada, conforme dispõe o Art. 117 da Lei nº. 14.133, designados 
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conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da referida norma;  
 
11.2. Ao Fiscal do Contrato compete autorizar formalmente a mobilização e/ou 
desmobilização de técnicos, equipamentos, veículos, móveis, mobiliários etc., de forma 
que não haja ociosidade de itens mobilizados e atenda plenamente ao ritmo de 
execução das obras/serviços.  
 
11.3. Caberá ao fiscal do contrato fazer cumprir todas as exigências do 
CONTRATANTE e as responsabilidades da CONTRATADA, descritas no Projeto 
Básico, assim como, a elaboração da planilha de cálculo dos quantitativos de serviços 
executados mensalmente.  
 
11.4. O acompanhamento e a FISCALIZAÇÃO da execução do objeto consistirão nos 
critérios a serem estabelecidos para a avaliação da qualidade e de aceite dos serviços 
prestados em consonância aos recursos alocados, utilizando-se de instrumentos de 
controle para compreensão e mensuração dos seguintes aspectos: 
  
a) Os resultados alcançados em relação a CONTRATADA;  
b) A verificação dos prazos de execução e da qualidade demandada;  
c) Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 
profissional exigida; d) A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;  
e) A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; e  
f) O cumprimento das demais obrigações decorrentes deste termo na forma prevista 
na Lei nº 14.133/2021.  
 
11.5. A proposta e a Planilha de Composição de Custos e Formação de Preços serão 
instrumento de FISCALIZAÇÃO quanto ao cumprimento pela CONTRATADA dos 
encargos sociais e trabalhistas apresentadas em sua Proposta.  
 
11.6. O CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os 
serviços ou bens ora contratados, prestados em desacordo com o presente termo e o 
Edital que o originou. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 - No interesse da Administração, o valor do contrato decorrente desta licitação 
poderá ser acrescido ou reduzido em até 25% com aumento ou supressão de serviços 
correspondentes, sem que disso resulte para contratada direito a qualquer reclamação 
ou indenização.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 Serão partes integrantes deste termo: 
a) Edital e Anexos; 
b) Proposta de Preços apresentada pela Credenciada. 
 
13.2 Toda e qualquer comunicação, entre as partes, será sempre feita por escrito, 
devendo as correspondências encaminhadas pela Credenciada serem protocoladas, 
pois só dessa forma produzirão efeito. 
 



               
 
 
 
  

36/37 

Prefeitura Municipal de Irecê/BA 
Rua Lafayete Coutinho, s/n, (Antigo Fórum), Centro, Irecê/BA 

Tel: (74) 3641-3116 / (74) 3641-1733 

Site: www.irece.ba.gov.br 

13.3 Aos casos não previstos neste instrumento, aplicar-se-ão os dispositivos 
estabelecidos na Lei Federal 14.133/2021. 
 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 
14.1 A Prefeitura Municipal de Irecê/BA não será responsável por quaisquer ônus, 
direito ou obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou 
securitária, bem como pelas despesas provenientes de eventuais trabalhos noturnos, 
decorrentes da execução do objeto da presente licitação, cujo cumprimento e 
responsabilidade caberão exclusivamente à licitante vencedora. 
 
14.2 A Prefeitura Municipal de Irecê/BA não será responsável por quaisquer 
compromissos assumidos pela licitante vencedora com terceiros, ainda que vinculados 
à execução deste termo, ou por qualquer dano material e pessoal causado a terceiros, 
bem como pela indenização a estes em decorrência dos atos da licitante vencedora, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 Fica eleito o Foro da Cidade de Irecê, Estado da Bahia, como o competente para 
dirimir questões decorrentes do cumprimento deste termo, renunciando as partes a 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
15.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam as partes este instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor. 

 
Irecê/BA, ___ de ___________ de 20xx. 

 
 

CREDENCIANTE 
 
 

CREDENCIADA 
EMPRESA 

 
Testemunhas: 
Nome:_______________________________ 
CPF nº_______________________________ 
 
Nome:________________________________ 
CPF nº_______________________________ 
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ANEXO VIII 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII do ART. 7º da 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 
 

 
À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ/BA 
REF. CREDENCIAMENTO N.º 017/2024 
 
 
A empresa ________________________________, CNPJ Nº ____________, situada 

na _____________________________, através de seu representante legal, 

DECLARA para fins do disposto no INCISO XXXIII do art. 7º da CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

 

(    ) Ressalva, emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição 

de aprendiz.  

 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 
 
 

Irecê/BA, 19 de junho de 2024. 
 
 
 

________________________________________________________ 
(Razão social, nome e assinatura do Responsável Legal da Licitante) 

CNPJ da empresa 
 


